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  GR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Paulínia/SP, na rua 

Joaquim Aricó, no 468, Betel, portadora do CNPJ/MF no 03.157.268/0002-00, por seu 

representante legal, nos autos do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

HIDROLAB SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA., vem apresentar suas 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, requerendo se digne 

V. Sa. de recebê-las, conforme fatos abaixo expostos: 

 

  1- A recorrida se sagrou vencedora do pregão em epígrafe. No entanto, 

a recorrente pleiteia a sua desclassificação, sob a alegação de que os atestados de 

capacidade técnica apresentados seriam diferentes do produto licitado. 

 

  O recurso não procede, e deverá ser rejeitado. Vejamos. 

 

DOS ATESTADOS APRESENTADOS PELA RECORRIDA 

 

  2- Em argumento equivocado, alegou a recorrente que os atestados 

apresentados pela recorrida não se referem especificamente ao objeto licitado e, por 

esta razão, pretende que a recorrida seja desclassificada. 
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  No entanto, há que se atentar para o que dispõe o §3º, do artigo 30, da 

Lei 8.666/93, que prevê a possibilidade de apresentação de atestados similares: 

 

 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

(...) 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

(...)” (destaques nossos)  
 

 
  Assim, na lição de JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, Das Licitações 

Públicas, 18ª edição, página 206, colhe-se o seguinte: “Sempre será admitida a 

comprovação de aptidão mediante certidões ou atestados de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.” 

(sublinhado nosso) 

 

  Em análise sobre o tema, MARÇAL JUSTEN FILHO, Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, página 344/345, ensina que:  

 

  “Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no 

tocante a qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é incompatível 

com disciplina precisa, minuciosa, exaustiva por parte da Lei. (...) A Administração 

apenas está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução de objeto 

anterior similar. Vale dizer, sequer se autoriza exigência de objeto idêntico. (...) 
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Também não se admitem requisitos que, restritivos à participação no certame, sejam 

irrelevantes para a execução do objeto licitado. Deve-se considerar a atividade principal 

e essencial a ser executada, sem maiores referências a especificações ou 

detalhamentos.” (destaques nossos) 

 

  Portanto, observa-se que mesmo para questões complexas, como é o 

caso de licitação para obras, a lei não exige que a qualificação técnico-operacional, a 

ser comprovada por atestados, seja idêntica ao objeto licitado, bastando que seja 

similar.  

 

  3- Assim, não resta dúvida de que a argumentação da recorrente não 

tem qualquer fundamento, pois a recorrida, empresa que atua no mercado há mais de 

25 anos, demonstrou, pelos atestados que apresentou, a plena capacidade técnica para 

honrar o contrato com a Administração, já que a comprovação do fornecimento de 

produtos não precisa ser idêntica. 

 

  4- Diante do exposto, a improcedência do recurso apresentado pela 

recorrente é medida que se impõe, mantendo-se a recorrida como vencedora do 

certame. 

 

   Termos em que, j. 

  Pede deferimento. 

  De Cruzeiro/SP, 14 de março de 2024. 

 

 

 

____________________________________________ 

GR Indústria e Comércio de Produtos Químico S/A 
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LINK ESTATUTO SOCIAL COMPLETO: 
 
https://e79248.mannesoftwinner.com.br/winner/arquivos/f09ba3ae9b00eca4375bde192
c5efa0e.pdf 
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